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INDICAÇÃO NO.
947r2019

,«.2.GuÓ.b::\S

Sugere ao Poder Executiviâ'' 'bor
intermédio da Secretaria de Estado de
Obras do Distrito Federal, a instalação
de lixeiras comunitárias ao lado de
todas as paradas de õnibus localizadas
em São Sebastião - Região
Administrativa de São Sebastião - RA
Xlv.

(Do Deputado RAFAEL PRUDENTE -- MDB)

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL nos termos do art. 143 do
seu Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo, por intermédio da Secretaria de Estado de
Obras do Distrito Federal, a instalação de lixeiras comunitárias ao lado de todas as paradas de

ânibus localizadas em São Sebastíão - Região Administrativa de São Sebastião - RA XIV.

JUSTIFICAÇÃO

A presente Indicação tem por finalidade a instalação de lixeiras nas diversas
paradas de ânibus localizadas em São Sebastião. E

A colocação de lixeiras é de extrema importância, visando oferecer para a8 IÀ
população de são Sebastião e visitantes daquela RA, um ambiente limpo e saudável, além dag N

comodidade das pessoas ao trafegarem pelas ruas. ã ã.

A presente Indicação tem como objetivos: garantir um meio ambiente preservado;

contribuir para a melhoria das condições de vida da população da RA Xlv; incentivar qí
conscientízar as pessoas sobre a necessidade de jogarem o lixo no seu devido local. i

Diante do exposto, rogo aos nobres pares o apoio para a aprovação da presente
Indicação.

Sala das Sessões, em
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP. para
encaminhamento para análise de mérito.
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